
 
Estado da Paraíba 

Câmara Municipal de Santo André 
Casa João Olinto de Queiroz 

 

 
 
 

Documento de Formalização 
da Demanda (DFD) 

Processo Administrativo nº 251125DV00001 

Contratação de pessoa jurídica de direito privado para prestação de serviços 
técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, de 

consultoria e assessoria administrativa junto à Câmara Municipal de Santo 
André- PB, notadamente perante o Gabinete do Presidente do Legislativo 

e equipe de planejamento, procedendo análise nos procedimentos 
referentes a fase preparatória das contratações públicas, com vistas a regular 
elaboração das peças procedimentais que compõem uma licitação pública, 
conforme proposta comercial e demais condições inseridas no Termo de 

Referência, anexo nos autos do Processo. 
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Documento de Formalização da Demanda (DFD) 

 
●​ Órgão: Câmara Municipal de Santo André - PB 
●​ Setor Requisitante: Diretoria Administrativa 
●​ Data: 24/11/2025 
●​ Nº do Processo Administrativo: 251125DV00001 

1. Descrição Sucinta do Objeto 

Contratação de consultoria e assessoria técnica especializada para apoio à fase preparatória de 
licitações, englobando a análise e elaboração de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), Termos de 
Referência (TR), Matrizes de Riscos e demais peças procedimentais necessárias à conformidade com 
a Lei nº 14.133/2021. 

 
2. Justificativa da Necessidade (O "Porquê") 

●​ Problema Identificado: A complexidade inerente à Nova Lei de Licitações (Lei 
14.133/2021) exige alto grau de especialização técnica para a instrução dos processos 
administrativos. A ausência de corpo técnico especializado exclusivo para a fase de 
planejamento pode comprometer a regularidade das contratações e a eficiência dos gastos 
públicos.   

●​ Consequência da não contratação:  Eventuais falhas na instrução processual, riscos de 
sanções pelos órgãos de controle (TCE-PB), nulidade de certames licitatórios e prejuízo à 
continuidade das atividades legislativas por falta de insumos ou serviços adequadamente 
contratados.  

●​ Benefício Esperado: Garantia de segurança jurídica aos atos da Presidência, celeridade 
processual, melhoria na qualidade dos editais e plena conformidade com os princípios da 
administração pública.  
 

3. Quantidade Estimada e Previsão de Valor 

●​ Quantidade: Prestação de serviço continuado (estimado em 12 meses).  
●​ Valor Estimado Global (Preliminar): O valor será apurado mediante pesquisa de 

mercado e consolidação no Mapa de Preços em momento oportuno. 
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4. Alinhamento com o Planejamento (Governança) 

●​ A demanda consta no Plano de Contratações Anual (PCA)? 
○​ (x) Sim. Item nº 01 do PCA. 

●​ Alinhamento Estratégico: Fortalecimento da governança institucional e modernização 
dos processos de contratação da Casa Legislativa.  

5. Previsão de Data para Início da Contratação 

●​ Data Desejada: O prazo máximo para efetivação da contratação é no dia 31/01/2026.  
●​ Justificativa do Prazo: Necessidade de suporte imediato para as demandas contratuais do 

exercício financeiro de 2026. 

6. Indicação dos Responsáveis (Equipe de Planejamento) 

 

●​ Integrante Técnico: Karina Medeiros de Oliveira - 0000070 
●​ Integrante Requisitante: Mateus Alves de Lima - 0000063 
●​ Integrante Administrativo: Elton Alves de Araújo - 0000078 

Santo André - PB, 24/11/2025 

 

_____________________________________ 
Karina Medeiros de Oliveira 

Equipe de Apoio 
Matrícula 0000070 

 
 

_____________________________________ 
Elton Alves de Araújo 

Equipe de Apoio 
Matrícula 0000078 
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